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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E MINIS-
TÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA, DA JUSTIÇA, 
DA ECONOMIA E DO EMPREGO, DA AGRICULTURA, 
DO MAR, DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DA SAÚDE.

Portaria n.º 210/2012
de 12 de julho

As condições de trabalho dos trabalhadores adminis-
trativos não abrangidos por regulamentação coletiva es-
pecífica são reguladas pela Portaria n.º 736/2006, de 26 de 
julho, que aprovou o regulamento de condições mínimas, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 143, de 26 
de julho de 2006, alterada pelas Portarias n.os 1636/2007, 
1548/2008, 191/2010 e 1068/2010, publicadas, respetiva-
mente, no Diário da República, 1.ª série, n.os 251, de 31 de 
dezembro de 2007, 252, de 31 de dezembro de 2008, 68, 
de 8 de abril de 2010, e 203, de 19 de outubro de 2010.

Verificando -se os pressupostos de emissão de portaria de 
condições de trabalho previstos no artigo 517.º do Código 
do Trabalho, concretamente a inexistência de associações 
de empregadores e circunstâncias sociais e económicas 
que o justificam, foi constituída uma comissão técnica 
incumbida de proceder aos estudos preparatórios de atu-
alização das condições de trabalho dos trabalhadores ad-
ministrativos não abrangidos por regulamentação coletiva 
específica, designada por despacho da Ministra do Trabalho 
e da Solidariedade Social, de 10 de fevereiro de 2011, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 18 de 
fevereiro de 2011, e no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 7, de 22 de fevereiro de 2011.

As associações sindicais representadas na comissão téc-
nica pronunciaram -se sobre a atualização das retribuições 
mínimas entre 3 % e 3,7 % e preconizaram maioritaria-
mente a atualização do subsídio de refeição para € 4,50. 
Para as retribuições mínimas e o subsídio de refeição, a 
Confederação dos Agricultores de Portugal e a Confede-
ração do Comércio e Serviços de Portugal preconizaram a 
atualização de 1 %, enquanto a Confederação Empresarial 
de Portugal sugeriu o não aumento das referidas prestações.

Foi publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 22, de 15 de junho de 2011, o aviso relativo à intenção 
do Governo, através do extinto Ministério do Trabalho e da 
Solidariedade Social, proceder à atualização das condições 
de trabalho dos trabalhadores administrativos abrangidos 
pela referida portaria, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Importa salientar que os trabalhos efetuados pela referida 
comissão técnica e o procedimento administrativo condu-
cente à publicação da presente portaria desenvolveram -se 
na atual situação de grave crise económica que se vive em 
Portugal e em que urge a concretização da retoma do cres-
cimento económico, a criação de empregos e a melhoria 
do nível de competitividade das empresas.

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 517.º do Có-
digo do Trabalho, a portaria de condições de trabalho pode 
ser emitida quando circunstâncias sociais e económicas o 
justifiquem.

Contudo, atento o referido contexto, a que acresce a vi-
gência do Programa de Assistência Económica e Financeira 
a Portugal, procede -se à emissão da portaria de condições 
de trabalho com uma produção de efeitos diferente da 
inicialmente prevista.

As retribuições mínimas são atualizadas em 2 %, com 
exceção da retribuição mínima do nível XI que é igual 
à retribuição mínima mensal garantida. A atualização é 
inferior ao valor médio observado nas convenções cole-
tivas publicadas no primeiro trimestre de 2011 e à média 
da contratação coletiva em 2010. Segundo a informação 
estatística mais recente baseada nos quadros de pessoal 
de 2009, no âmbito desta portaria, os trabalhadores de 
todas as profissões e categorias profissionais auferiam 
nesse ano retribuições de base em média superiores às da 
presente portaria.

A atualização do subsídio de refeição segue a tendência 
da contratação coletiva de atualizar essa prestação em 
percentagem superior à das retribuições. Não obstante, o 
seu valor continua próximo dos subsídios mais reduzidos 
consagrados nas convenções coletivas.

De acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho, os instrumentos de regulamentação 
coletiva de trabalho podem conferir eficácia retroativa 
às cláusulas de natureza pecuniária. No atual contexto 
económico e social, que supra se referiu, a presente por-
taria estabelece para a tabela salarial, com exceção da 
retribuição mínima prevista nível no nível XI que é igual 
à retribuição mínima mensal garantida em vigor, para o 
subsídio de refeição e para as diuturnidades produção de 
efeitos a partir de 1 de abril de 2012.

A presente portaria é aplicável no território do conti-
nente, tendo em consideração que a atualização das con-
dições de trabalho dos trabalhadores administrativos nas 
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira compete aos 
respetivos Governos Regionais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Cul-

tura, pelos Ministros da Administração Interna, da Justiça, 
da Economia e do Emprego, da Agricultura, do Mar, do 
Ambiente e do Ordenamento do Território e da Saúde, ao 
abrigo do disposto nos artigos 517.º e 518.º do Código do 
Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
Alterações à Portaria n.º 736/2006, de 26 de julho

1 — O artigo 11.º da Portaria n.º 736/2006, de 26 de 
julho, na redação dada pela Portaria n.º 1068/2010, de 19 
de outubro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 11.º
[...]

1 — O trabalhador tem direito a um subsídio de re-
feição no valor de € 3,45 por cada dia completo de 
trabalho.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

2 — O anexo II da Portaria n.º 736/2006, de 26 de ju-
lho, passa a ter a redação constante do anexo da presente 
portaria.

Artigo 2.º
Entrada em vigor e eficácia

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.
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2 — A atualização das retribuições mínimas, do subsídio 
de refeição e das diuturnidades produzem efeitos desde 
1 de abril de 2012, com exceção da retribuição prevista 
no nível XI, cujo valor corresponde à retribuição mínima 
mensal garantida em vigor.

O Secretário de Estado da Cultura, Francisco José 
Viegas, em 8 de maio de 2012. — O Ministro da Admi-
nistração Interna, Miguel Bento Martins Costa Macedo e 
Silva, em 24 de maio de 2012. — A Ministra da Justiça, 
Paula Maria von Hafe Teixeira da Cruz, em 2 de julho de 
2012. — O Ministro da Economia e do Emprego, Álvaro 
Santos Pereira, em 7 de maio de 2012. — A Ministra da 
Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do 
Território, Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado 
da Graça, em 2 de julho de 2012. — O Ministro da Saúde, 
Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo, em 4 de julho 
de 2012.

ANEXO II

Retribuições mínimas 

Níveis Profissões e categorias profissionais
Retribuições 

mínimas 
(em euros)

I Diretor de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
980Secretário -geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

II Analista de informática  . . . . . . . . . . . . . . . .
Contabilista/técnico oficial de contas  . . . . . 956
Inspetor administrativo  . . . . . . . . . . . . . . . .

III Chefe de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Programador de informática  . . . . . . . . . . . .
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de apoio jurídico III. . . . . . . . . . . . . 870Técnico de computador III  . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de contabilidade III . . . . . . . . . . . . .
Técnico de estatística III . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de recursos humanos III  . . . . . . . . .

IV Técnico de apoio jurídico II  . . . . . . . . . . . . .
Técnico de computador II . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de contabilidade II  . . . . . . . . . . . . . 795
Técnico de estatística II  . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de recursos humanos II . . . . . . . . . .

V Chefe de secção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de apoio jurídico I. . . . . . . . . . . . . .
Técnico de computador I  . . . . . . . . . . . . . . . 727Técnico de contabilidade I . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de estatística I . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de recursos humanos I  . . . . . . . . . .

VI Analista de funções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Correspondente em línguas estrangeiras  . . .
Documentalista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Planeador de informática de 1.ª . . . . . . . . . . 679
Técnico administrativo. . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de secretariado  . . . . . . . . . . . . . . . .
Tradutor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VII Assistente administrativo de 1.ª . . . . . . . . . .
Caixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de computador de 1.ª  . . . . . . . . . . 609
Operador de máquinas auxiliares de 1.ª . . . .
Planeador de informática de 2.ª . . . . . . . . . .

VIII Assistente administrativo de 2.ª . . . . . . . . . .
Assistente de consultório de 1.ª . . . . . . . . . .
Cobrador de 1.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Controlador de informática de 1.ª  . . . . . . . . 559Operador de computador de 2.ª  . . . . . . . . . .
Operador de máquinas auxiliares de 2.ª . . . .
Rececionista de 1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Níveis Profissões e categorias profissionais
Retribuições 

mínimas 
(em euros)

IX Assistente administrativo de 3.ª . . . . . . . . . .
Assistente de consultório de 2.ª . . . . . . . . . .
Cobrador de 2.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Chefe de trabalhadores auxiliares  . . . . . . . . 517Controlador de informática de 2.ª  . . . . . . . .
Operador de tratamento de texto de 1.ª  . . . .
Rececionista de 2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Telefonista de 1.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

X Assistente administrativo de 3.ª (até um ano)
Contínuo de 1.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Guarda de 1.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de tratamento de texto de 2.ª  . . . . 490
Porteiro de 1.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Rececionista de 2.ª (até quatro meses). . . . .
Telefonista de 2.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

XI Contínuo de 2.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Guarda de 2.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 485Porteiro de 2.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Trabalhador de limpeza  . . . . . . . . . . . . . . . .

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.º 146/2012
de 12 de julho

O Decreto -Lei n.º 58/2012, de 14 de março, que aprova 
a orgânica da Inspeção -Geral da Administração Interna 
(IGAI), integra -se no âmbito do Plano de Redução e Me-
lhoria da Administração Central (PREMAC), onde o pro-
cesso de preparação das leis orgânicas dos ministérios e 
dos respetivos serviços constituiu um passo fundamental 
para uma nova fase da reforma da Administração Pública, 
no sentido de a tornar, por um lado, eficiente e racional na 
utilização dos recursos públicos e, por outro, capaz de pro-
porcionar o melhor cumprimento dos objetivos de redução 
da despesa pública a que o país está vinculado.

A IGAI é, desde a sua criação, um organismo opera-
cional de controlo e fiscalização especialmente vocacio-
nado para o controlo da legalidade num dos domínios 
seguramente mais delicados da atuação do Estado de di-
reito democrático, como é o do exercício dos poderes de 
autoridade e o do uso legítimo de meios de coerção pelas 
forças e serviços de segurança, cuja atuação, dadas as suas 
especiais características, pode conflituar com os direitos, 
liberdades e garantias fundamentais dos cidadãos.

Deste modo, e tendo sido considerada a importância de 
solução diversa da prevista no Decreto -Lei n.º 58/2012, 
de 14 de março, no respeitante a matérias de organização 
interna da IGAI, promove -se a alteração da orgânica desta 
inspeção -geral definindo que a sua organização interna 
obedece ao modelo de estrutura hierarquizada.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 58/2012, de 14 de março, que aprova a 
orgânica da Inspeção -Geral da Administração Interna.




